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Homologo parcialmente o processo licitatório levado a efeito através da Chamada Pública nº 035/2021
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado aos fornecedores vencedores
em seus respectivos itens e quantidades: Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo – ITENS: 9 –
Banana branca/prata - 24.000 kg, 10 – Banana nanica/caturra - 72.000 kg; Cooperativa dos Agricultores
de Frutas e Verduras de Campo Alegre – COOPERVITA – ITENS:  1 – Abacate – 1.950 kg, 3 –
Abobrinha italiana – 3.000 kg, 4 – Acelga – 2.400 kg, 7 – Alface verde crespa – 3.500 kg, 11 – Batata doce
roxa – 4.250 kg, 12 – Batata inglesa – 10.500 kg, 13 – Batata salsa – 1.000 kg, 14 – Berinjela – 2.400 kg,
15 – Beterraba – 8.400 kg, 16 – Brócolis japonês – 3.000 kg, 18 – Cebola branca – 15.000 kg, 19 –
Cebolinha verde comum – 500 kg, 20 – Cenoura – 12.000 kg, 21 – Chuchu – 13.500 kg, 22 – Couve-flor –
4.500 kg, 23 – Couve-manteiga – 1.800 kg, 25 – Inhame – 2.700 kg, 26 – Laranja pêra – 27.000 kg, 27 –
Limão cravo – 2.400 kg, 28 – Limão Thaiti – 1.800 kg, 30 – Maçã Fuji – 15.000 kg, 35 – Melancia – 9.750
kg, 37 – Pepino comum (salada) – 4.500 kg, 39 – Pinhão – 1.500 kg, 40 – Pimentão Verde – 250 kg, 42 –
Repolho Verde – 7.500 kg, 43 – Repolho Roxo – 3.000 kg, 45 – Salsa/salsinha – 500 kg, 46 –
Tangerina/mexerica – 7.000 kg, 47 – Tangerina ponkan – 7.000 kg, 48 – Tomate Carmen/longa vida –
42.000 kg,50 – Vagem manteiga – 6.000 kg; Cooperativa de Produção, industrialização e
Comercialização União do Oeste – COOPROESTE – ITENS: 2 – Abóbora paulista – 14.000 kg, 3 –
Abobrinha italiana – 3.000 kg, 7 – Alface verde crespa – 3.500 kg, 8 – Alho roxo – 1.500 kg, 15 – Beterraba
– 8.400 kg, 18 – Cebola branca – 15.000 kg, 20 – Cenoura – 12.000 kg, 29 – Maçã gala – 30.000 kg, 30 –
Maçã Fuji – 15.000 kg, 42 – Repolho Verde – 7.500 kg; Cooperativa de Agricultores Familiares de
Lebon Regis – COOPERLAF – ITENS: 4 – Acelga – 2.400 kg, 13 – Batata salsa – 1.000 kg, 17 – Caqui
Fuyu – 5.400 kg, 19 – Cebolinha verde comum – 500 kg, 21 – Chuchu – 13.500 kg, 37 – Pepino comum
(salada) – 4.500 kg, 40 – Pimentão Verde – 250 kg, 43 – Repolho Roxo – 3.000 kg, 45 – Salsa/salsinha –
500 kg, 46 – Tangerina/mexerica – 7.000 kg; Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra Velha –
COOPERBARRA – ITENS: 47 – Tangerina ponkan – 7.000 kg; Cooperativa Agrícola dos Produtores
de Joinville e Região – COOPAVILLE – ITENS: 5 – Agrião – 800 kg, 11 – Batata doce roxa – 4.250 kg,
12 – Batata inglesa – 7.000 kg, 14 – Berinjela – 2.400 kg, 16 – Brócolis japonês – 3.000 kg, 23 – Couve-
manteiga – 1.800 kg, 24 – Espinafre – 270 kg, 25 – Inhame – 2.700 kg, 26 – Laranja pêra – 27.000 kg, 27 –
Limão cravo – 2.400 kg, 44 – Rúcula – 800 kg; Cooperativa de Produtores Orgânicos Tijucas do Sul –
ITENS: 39 – Pinhão – 1.500 kg, 51 – Beterraba orgânica – 1.200 kg, 53 – Cenoura orgânica – 2.000 kg, 54
– Couve-flor orgânica – 1.000 kg, 55 – Repolho verde orgânico – 1.200 kg, 56 – Repolho roxo orgânico –
400 kg, 57 – Tomate Carmen/longa vida orgânico – 3.200 kg. Ficam declaradas FRACASSADAS as
respectivas quantidades dos itens: 1 – Abacate – 1.950 kg, 5 – Agrião – 700 kg, 12 – Batata inglesa – 3.500
kg, 22 – Couve-flor – 4.500 kg, 28 – Limão Thaiti – 1.800 kg, 35 – Melancia – 9.750 kg, 44 – Rúcula – 700
kg. Foram DESERTOS os seguintes itens e quantidades: 31 – Mamão Formosa – 33.000 kg, 32 – Manga -
9.000 kg, 33 – Maracujá Amarelo - 1.000 kg, 34 – Melão Amarelo - 18.000 kg, 38 – Pêra Willians - 1.200
kg, 49 – Uva Niágara - 1.500 kg, 52 - Brócolis Ramoso Orgânico - 640 kg, 58 - Folhas de Ora-Pro-Nóbis -
200 kg. Conforme dispõem a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, art. 31 e o item 1.1.1, do
edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o especificado no Anexo II do edital.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/03/2021, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/03/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 8597230 e o código CRC 8C8534B4.
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